
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - COORDENADORIA DE COMPRAS

TERMO DE RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO

PROAD Nº 20681/2021

TIPO DE EMPENHO: ordinário

CREDOR(a): Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Est. de São Paulo - CDHU

CNPJ ou CPF: 47.865.597/0001-09

OBJETO: Assinatura de Boletim Referencial de Custos – Coordenadoria de Projetos e Obras

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

Descrição Qtde. Valor Total (R$)

Plano de Assinatura: Plano Bianual Boletim CDHU. 
Acesso a todas as versões anteriores, publicadas quadrimestralmente,
incluindo  as  versões  atuais  do  Boletim  CDHU,  pelo  período  de  dois
anos, contados a partir da data da assinatura. 

1 5.850,00

VALOR TOTAL: R$ 5.850,00

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a contratação como inexigibilidade de licitação pelos seguintes motivos:

a)  o  item  contratado  é  importante  ferramenta  de  busca/  pesquisa  para  a  área  requisitante,

conforme doc. 1; b) a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Est. de São Paulo

- CDHU é a única autora e fornecedora no Brasil do produto em epígrafe, conforme atestado às fls.

11  do  doc.  7;  c)  o  valor  está  idêntico  ao  praticado  com  outros  órgãos  públicos,  conforme

documento 8; d) há parecer referencial da Assessoria Jurídica, às fls. 32/36, doc. 7; e) com amparo

no disposto na Orientação Normativa nº 34, de 13/12/2012 da AGU, e no Acórdão nº 1336/2006

do TCU, considerando-se que o valor da presente despesa não supera o limite de compra direta do

inciso II  do artigo 24 da Lei  8.666/1.993, fica, em atendimento ao Princípio da Economicidade

Processual, dispensada a publicação do presente ato na Imprensa Nacional.

Autorizo o prosseguimento da presente contratação por inexigibilidade de licitação com fulcro no

artigo 25, l, da Lei 8.666/1.993, Lei nº 14.144, de 22 de abril de 2021.

Encaminhe-se à Secretaria de Orçamento e Finanças.

Campinas, 19 de outubro de 2021.

(a) Vera Lúcia de Oliveira Ramires

Secretária da Administração substituta
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